CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2025
Processo Administrativo nº 114/2025
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 18/2025

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de lavagem completa, higienização interna e externa de veículos leves, ambulâncias, vans, ducato e caminhonetes da frota municipal, conforme especificações, quantidades e valores definidos no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA, que passam a integrar este contrato.
QUADRO DE ITENS
	Item
	Descrição
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	Serviço de lavagem completa em veículo automóvel
	450
	R$ 40,00
	R$ 18.000,00

	02
	Serviço de lavagem completa de ambulância/van/ducato
	100
	R$ 100,00
	R$ 10.000,00

	03
	Serviço de lavagem completa em caminhonetes
	100
	R$ 50,00
	R$ 5.000,00

	04
	Serviço de higienização geral dos veículos
	70
	R$ 100,00
	R$ 7.000,00


Valor Global Máximo Estimado: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
Este contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 18/2025, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 101/2023 e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa da Administração e concordância das partes.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
1. Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA, situada a até 2 km da sede da Prefeitura Municipal de Sagrada Família/RS.
2. O atendimento deverá ocorrer em até 04 (quatro) horas após a solicitação formal da CONTRATANTE, conforme agendamento realizado pelas Secretarias Municipais.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A empresa 60.077.213 DANIEL SILVEIRA LOPES, inscrita no CNPJ nº 60.077.213/0001-43, com sede na Av. Francisco Luiz Cardona, Bairro Centro, Sagrada Família/RS, CEP 98330-000, representada pelo Sr. Daniel Silveira Lopes, CPF nº 861.294.570-49, RG nº 2119137426, compromete-se a:
1. Executar os serviços de acordo com as especificações do Termo de Referência;
2. Disponibilizar equipe capacitada e produtos adequados, priorizando soluções ambientalmente corretas;
3. Garantir qualidade, pontualidade e segurança na prestação dos serviços;
4. Emitir nota fiscal correspondente a cada requisição atendida, acompanhada do relatório dos veículos lavados;
5. Manter regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista durante toda a vigência contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
O Município de Sagrada Família/RS se obriga a:
1. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias para a execução dos serviços;
2. Fiscalizar a execução contratual por servidor designado;
3. Efetuar os pagamentos nos prazos previstos;
4. Expedir requisições devidamente assinadas para cada serviço solicitado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
1. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
2. O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
3. A despesa correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias:
[bookmark: _GoBack]2007/554 – 2023/554 – 2030/554 – 2050/554 – 2085/554 – 2091/554 – 3011/554 
4. Cada Secretaria requisitante emitirá os respectivos empenhos, conforme a necessidade e a execução contratual.
5. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
Em caso de descumprimento contratual, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas no edital e na Lei nº 14.133/2021, incluindo:
· Advertência;
· Multa de 0,5% a 30% sobre o valor da contratação;
· Impedimento de licitar e contratar com a Administração por até 3 anos;
· Declaração de inidoneidade por até 6 anos;
· Reparação integral de eventuais danos causados.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido por qualquer das hipóteses previstas nos arts. 137 a 141 da Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O contrato poderá ser alterado, por conveniência da Administração, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, observado o art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Palmeira das Missões/RS, para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em duas vias de igual teor.

Sagrada Família/RS, 10 de setembro de 2025.

Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal – CONTRATANTE

Daniel Silveira Lopes
Representante Legal da
60.077.213 DANIEL SILVEIRA LOPES
CNPJ nº 60.077.213/0001-43

